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 Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de 2022, em sua sede localizada à Praça Frei Pedro 
Palácios s/n°, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Bruno 
Lorenzutti e secretaria dos Srs. Edis Léo Pindoba e Devanir Ferreira, respectivamente 1º e 2º Secretários. 
Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devacir Rabello, D’Orleans Sagaiz, Fábio do Vale, 
Flávio Pires, João Batista Tita, Joel Rangel, Jonimar Santos, Osvaldo Maturano, Patrícia Crizanto, Renzo 
Mendes, Rogério Cardoso, Rômulo Lacerda, e Welber da Segurança. Havendo quorum regimental para a 
abertura da Sessão, o Presidente solicitou a Vereadora Patrícia Crizanto que fizesse a leitura de um texto 
bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. 
Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que 
depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, o 
Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: 
Processo protocolizado sob o número 7296/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de 
Lei Complementar nº 005/22, que altera o anexo II da Lei Complementar nº 022, de 27 de janeiro de 
2012, sem elevação da despesa legalmente fixada. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Processo protocolizado sob o número 7297/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei nº 70/22, que revoga a Lei nº 4.749, de 20 de janeiro de 2009, e a Lei nº 4.765, de 17 de 
fevereiro de 2009. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. EXPEDIENTE 
INTERNO: Projeto de Lei protocolizado sob o número 7237/22, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, que 
altera a Lei Municipal nº 5.599/2015 que aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá outras 
providências. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada 
sob o número 7238/22, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Moção de aplauso 
protocolizada sob o número 7240/22, de autoria do Vereador Joel Rangel, contendo proposição que visa 
homenagear o Sindicato do Comércio Atacadista e Distribuidor do Estado do Espírito Santo - SINCADES. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os 
números 7241/22 e 7242/22, de iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de 
expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Indicação protocolizada sob o número 7243/22, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, requerendo 
envio de expediente ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências 
regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 7244/22, 7294/22 e 7295/22, de iniciativa do 
Vereador Fábio do Vale, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Requerimento protocolizado sob o número 7245/22, 
de iniciativa do Vereador Fabio do Vale, requerendo envio de pedido de informação ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Lei protocolizado 
sob o número 7246/22, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, que declara de utilidade pública o 
“16º BARÃO DE TEFFÉ”, com sede neste município. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Projeto de Lei protocolizado sob o número 7253/22, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, 
que institui no Município de Vila Velha o “DIA DA SUPERAÇÃO” e dá outras providências. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Moção de aplauso protocolizada sob o número 
7254/22, de autoria do Vereador Flávio Pires, contendo proposição que visa homenagear a Sra. Silvia F. 
Barcellos Domingues. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações 
protocolizadas sob os números 7255/22 e 7259/22, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 7256/22, 7257/22 e 7258/22, de 
iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o 
número 7260/22, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, que denomina de “Toninho Magalhães” a rua 
pública denominada rua “Projetada B” situada no bairro Novo México, neste município. DESPACHO: À 
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Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os números 7261/22, 
7262/22, 7263/22, 7264/22, 7265/22, 7266/22, 7267/22, 7268/22, 7269/22, 7270/22, 7271/22, 7272/22, 
7273/22, 7274/22, 7275/22, 7276/22, 7277/22, 7278/22, 7279/22, 7280/22 e 7281/22, de iniciativa do 
Vereador Welber da Segurança, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 7282/22, 
7283/22, 7284/22, 7285/22, 7286/22, 7287/22, 7288/22, 7289/22, 7290/22, 7291/22 e 7292/22, de 
iniciativa do Vereador Renzo Mendes, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o 
número 7293/22, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exposição de produtos capixabas em gôndolas ou prateleiras individualizadas nos supermercados 
situados em Vila Velha. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de 
Emenda modificativa protocolizado sob o número 7298/22, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, 
ao Projeto de Lei Complementar protocolado sob nº 6282/22 do Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Emenda modificativa protocolizado sob o 
número 7299/22, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, ao Projeto de Lei Complementar 
protocolado sob nº 6282/22 do Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Encerrada a leitura dos Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
chamada dos Oradores Inscritos. 1º Orador: Vereador Flávio Pires, declinou. 2º Orador: Vereador 
Osvaldo Maturano, ausente. 3º Orador: Vereador Léo Pindoba, ausente. Findo o tempo destinado aos 
Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à recomposição de 
quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 17 (dezessete) Srs. 
Vereadores. Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos processos 
constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo 
protocolizado sob o nº 5746/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que 
denomina “Antonio Rodrigues de França”, o campo de futebol society localizado na Rua das Araras com a 
Avenida Gaivotas, no Bairro Pontal das Garças, neste Município. Já constando a matéria com o parecer da 
Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram então convocadas as 
Comissões de Educação/Desporto e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria, tendo 
ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo 
protocolizado sob o nº 5898/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que 
denomina “IZAURA TRAVAGLIA FERRIA” a rotatória situada no Bairro Ponta da Fruta, neste Município. Já 
constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade e da Comissão de Política Urbana que opina por sua aprovação, foi então convocada 
a Comissão de Finanças para oferecer parecer verbal à matéria, tendo opinado por sua aprovação. 
Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em 
discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada 
com 16 (dezesseis) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 6282/22, de iniciativa 
do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Municipal de Mobilidade e 
Acessibilidade do Município de Vila Velha – ES, aprova o Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade 
– PLANMOB, e dá outras providências. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que 
opina por sua legalidade e constitucionalidade, foi a mesma convocada para oferecer parecer verbal em 
plenário às três emendas modificativas apresentadas pelo Vereador Osvaldo Maturano, tendo opinado 
pela legalidade e constitucionalidade de todas as emendas. Convocadas a seguir as Comissões de Política 
Urbana e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria e às emendas, opinaram ambas 
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unanimemente pela aprovação da matéria, e pela rejeição das emendas apresentadas, que receberam 01 
(um) voto favorável e 02 (dois) votos contrários. Colocados em discussão os referidos pareceres, não 
houve quem quisesse discuti-los. Colocadas em discussão a matéria e as emendas, foram as mesmas 
discutidas pelos Vereadores Devacir Rabello, João Batista Tita, Osvaldo Maturano, Patrícia Crizanto e 
Fábio do Vale. Colocada em votação a matéria, foi a mesma aprovada com 17 (dezessete) votos 
favoráveis. Colocadas em votação as emendas, foram as mesmas rejeitadas, tendo recebido 16 
(dezesseis) votos contrários e 01 (um) voto favorável. Justificaram seus votos os Vereadores Devacir 
Rabello, Anadelso Pereira, Joel Rangel, Osvaldo Maturano e Devanir Ferreira. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo 
protocolizado sob o nº 6684/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que 
denomina Praça “ANTONIO DAMIÃO LOPES DA SILVA”, situada no Bairro Praia de Itaparica, neste 
Município. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade, foram então convocadas as Comissões de Política Urbana e de Finanças para 
oferecerem pareceres verbais à matéria, tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em 
discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, 
não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 17 (dezessete) 
votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. Encerrada a 
Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: 
Processos protocolados sob os números: 6477/22, 6154/22, 6710/22, 6711/22, 7296/22, 7297/22 e 
7230/22. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a 
próxima Sessão: 1º Orador: Vereador Devacir Rabello. 2º Orador: Vereador Romulo Lacerda. 3º Orador: 
Vereadora Patrícia Crizanto. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada 
para as Explicações Pessoais: Vereadores Devacir Rabello e João Batista Tita. Nada mais havendo a tratar, 
a Presidência deu por encerrada a Sessão às 11h19min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a 
próxima, a realizar-se em dia e horário regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata 
que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.############## 
 
Aprovada como redigida em 30 de novembro de 2022. 
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